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PAUTA PARA A 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22.04.2024 
 
I - 1ª - Leitura e votação da Ata da Sessão anterior.  

 
  II- 2ª – Apresentação de proposição pelos Vereadores (art. 79):     

 
  III– PROJETOS DE LEI: 
 

              IV- PROJETO DE LEI N°015/2024 – PODER LEGISLATIVO, dá denominação à via 
pública no Município de Nova Aurora-PR, “autoria: Vereador José Carlos Roversi”.         
 

   V– REQUERIMENTOS: 
 

   VI- Requerimento n°029/2024 – José Carlos Roversi, requer do Poder Executivo, 
manutenção/revitalização em toda a extensão da calçada localizada nas proximidades do 
Cemitério do Distrito de Palmitópolis, até a primeira rotatória que dá acesso ao Distrito.  

 
VII- Requerimento n°030/2024 – Rogério Petronilho, requer do Poder Executivo, que 

determine ao setor competente, que proceda limpeza e manutenção periódica nos banheiros 
públicos localizados na Praça dos Pioneiros.  

VIII– JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA:  

               IX- Justificativa de ausência n°006/2024, do Vereador ROBERTO CARLOS 
CARDOSO, na Sessão Ordinária realizada no dia 15 de abril de 2024, por motivos particulares.  

  

               X- Justificativa de ausência n°007/2024, do Vereador REGINALDO BUGLIANI, na 
Sessão Ordinária realizada no dia 08 de abril de 2024, em razão de viagem à Curitiba-PR para 
tratar de assuntos de interesse do município, e, na Sessão Ordinária realizada no dia 15 de abril 

de 2024, por motivos de saúde.  
 
    XI-ORDEM DO DIA (Art. 83) – 22 DE ABRIL DE 2024 

 
             XII– PROJETOS EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: 
 
             XIII- PROJETO DE LEI N°014/2024 – PODER LEGISLATIVO, Declara de Utilidade 
Pública Municipal a APINOVA – Associação dos Apicultores e Meliponicultores de Nova Aurora-
PR. 
 

 XIV- PROJETO DE RESOLUÇÃO N°001/2024 – PODER LEGISLATIVO, altera 
Dispositivos da Resolução 002/2007 e dá outras providencias.         
 

      XV - Dê-se ciência aos Vereadores. 
 

             Câmara Municipal de Nova Aurora -PR, 18 de abril de 2024.             
          
              CLAUDINEI XAVIER DE OLIVEIRA  
              PRESIDENTE  


